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Diário Oficial
ESTADO DA PARAÍBA     PODER EXECUTIVO

Preço: R$ 2,00Preço: R$ 2,00Preço: R$ 2,00Preço: R$ 2,00Preço: R$ 2,00

Atos do Poder Executivo

Administração

Secretarias de Estado

Decreto nº    28. 092  de  02 de abril de 2007Decreto nº    28. 092  de  02 de abril de 2007Decreto nº    28. 092  de  02 de abril de 2007Decreto nº    28. 092  de  02 de abril de 2007Decreto nº    28. 092  de  02 de abril de 2007

ABRE CRÉDITABRE CRÉDITABRE CRÉDITABRE CRÉDITABRE CRÉDITO SUPLEMENTO SUPLEMENTO SUPLEMENTO SUPLEMENTO SUPLEMENTAR PAR PAR PAR PAR PARA REFORÇO DE DO-ARA REFORÇO DE DO-ARA REFORÇO DE DO-ARA REFORÇO DE DO-ARA REFORÇO DE DO-
TTTTTAÇÃO CONSIGNADAÇÃO CONSIGNADAÇÃO CONSIGNADAÇÃO CONSIGNADAÇÃO CONSIGNADA NO A NO A NO A NO A NO VIGENTE ORÇAMENTVIGENTE ORÇAMENTVIGENTE ORÇAMENTVIGENTE ORÇAMENTVIGENTE ORÇAMENTOOOOO

O GOO GOO GOO GOO GOVERNADOR DO ESTVERNADOR DO ESTVERNADOR DO ESTVERNADOR DO ESTVERNADOR DO ESTADO DADO DADO DADO DADO DA PA PA PA PA PARAÍBARAÍBARAÍBARAÍBARAÍBA,A,A,A,A, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, alínea
“a”, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 2007, combinado com o artigo 14, do Decreto nº 27.979,
de 31 de janeiro de 2007, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/551/2007,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.000.000,00  (dois

milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

30.000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 02

de abril de 2007; 119º da Proclamação da República.

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 080/SEADARIA Nº 080/SEADARIA Nº 080/SEADARIA Nº 080/SEADARIA Nº 080/SEAD.....    João Pessoa, 02 de abril de 2007.   João Pessoa, 02 de abril de 2007.   João Pessoa, 02 de abril de 2007.   João Pessoa, 02 de abril de 2007.   João Pessoa, 02 de abril de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA A A A A ADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e,

R E S O L V E :
I - I - I - I - I - 1. Facultar o expediente no dia 05 de abril de 2007, Quinta-Feira Santa, nas

repartições estaduais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, devendo ser preser-
vado o funcionamento dos serviços essenciais;

II II II II II - Determinar o recolhimento dos veículos oficiais, inclusive os de representa-
ção da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, sejam recolhidos às suas repartições
de origem ou ao Centro Administrativo após o término do expediente do dia 04 do corrente, e
liberados uma hora antes do início do expediente do dia 09 de abril de 2007, e ainda, que qualquer
liberação  excepcional seja precedida de autorização do Gabinete Militar do Governador, excetu-
ando-se ambulâncias, veículos de fiscalização da Secretaria de Estado da Receita, da Secretaria de
Estado da Administração Penitenciária, da Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social, das
Polícias Civil e Militar e do Gabinete Militar ou que estejam a serviço deste;

III III III III III - Incumbir à Polícia Militar do Estado a apreensão e o recolhimento ao
Gabinete Militar do Governador, dos veículos encontrados transitando no período compreendido
no item anterior, sem a devida autorização.

Infra-Estrutura
PORPORPORPORPORTTTTTARIA SEIE Nº 004/2007ARIA SEIE Nº 004/2007ARIA SEIE Nº 004/2007ARIA SEIE Nº 004/2007ARIA SEIE Nº 004/2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 28 do Inciso XXII, do Decreto nº 7.931, de 06 de Fevereiro de 1979.

RESOLVE,
Designar os Engenheiros Civis CORIOLANO DE MOURA GOMES, matrícula

73.614-7, JOSIVALDO BRASILEIRO FIGUEIREDO, matrícula 750.508-6 e SEBASTIÃO PE-
REIRA URTIGA, matrícula 93.721-5, todos à disposição desta Secretaria e como representantes
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, conforme indicação do
Sr. Secretário, o Gerente do PIVAS, Demilson Lemos de Araújo e os técnicos Lázaro Costa de
Souza e Euzeli Cipriano dos Santos, ambos especialistas em irrigação do quadro da EMEPA, para
tratarem da transferência de responsabilidade pela operação de bombeamento e de distribuição de
água do Perímetro Irrigado Várzea de Sousa.

Republicar por incorreção.
João Pessoa, 22 de março de 2007.

Educação e Cultura
Portaria nº 1412Portaria nº 1412Portaria nº 1412Portaria nº 1412Portaria nº 1412       João Pessoa,   27      de    02     de 2007.      João Pessoa,   27      de    02     de 2007.      João Pessoa,   27      de    02     de 2007.      João Pessoa,   27      de    02     de 2007.      João Pessoa,   27      de    02     de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L R E S O L R E S O L R E S O L R E S O L V E V E V E V E V E dispensar, a pedido, CELIA CRISTINA SANTA CRUZ MAR-
QUES, matrícula nº 154.439-0, do encargo de responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor
da Escola Estadual do Ensino Fundamental Padre Paulo Roberto de Oliveira, na cidade de Sumé.

UPG: 045 UTB: 15002

Portaria nº  1710Portaria nº  1710Portaria nº  1710Portaria nº  1710Portaria nº  1710      João Pessoa,    20      de     03    de 2007.     João Pessoa,    20      de     03    de 2007.     João Pessoa,    20      de     03    de 2007.     João Pessoa,    20      de     03    de 2007.     João Pessoa,    20      de     03    de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L R E S O L R E S O L R E S O L R E S O L V E V E V E V E V E dispensar, a pedido KATIA MARIA PINTO JACINTO, matrícula
nº 116.612-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Coordenador do Centro Paraibano
de  Educação Solidária-CEPES-SO-1, na cidade de Souza.

UPG: 037 UTB: 20031

Portaria nº   1794Portaria nº   1794Portaria nº   1794Portaria nº   1794Portaria nº   1794 João Pessoa,    21      de      03        de 2007.João Pessoa,    21      de      03        de 2007.João Pessoa,    21      de      03        de 2007.João Pessoa,    21      de      03        de 2007.João Pessoa,    21      de      03        de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L R E S O L R E S O L R E S O L R E S O L V E V E V E V E V E dispensar, SILVANNA LIGIA MACHADO DE ARAUJO, matrí-
cula nº 153.377-1, do cargo em comissão de Coordenador de Sub-Programa do Suporte Técnologico,
na cidade de Alagoa Grande.

UPG:  003 UTB: 3136

Portaria nº     1795Portaria nº     1795Portaria nº     1795Portaria nº     1795Portaria nº     1795  João Pessoa,      22      de   03       de 2007. João Pessoa,      22      de   03       de 2007. João Pessoa,      22      de   03       de 2007. João Pessoa,      22      de   03       de 2007. João Pessoa,      22      de   03       de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E dispensar DANIEL LUIZ FERREIRA, matrícula nº 690.842-0, do
encargo de responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual  do Ensino
Fundamental e  Médio Severino  Cabral,  na  cidade de Campina Grande

UPG: 001            UTB: 13038

Portaria nº     1796Portaria nº     1796Portaria nº     1796Portaria nº     1796Portaria nº     1796  João Pessoa,      22      de   03       de 2007. João Pessoa,      22      de   03       de 2007. João Pessoa,      22      de   03       de 2007. João Pessoa,      22      de   03       de 2007. João Pessoa,      22      de   03       de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L R E S O L R E S O L R E S O L R E S O L V E V E V E V E V E dispensar ALBANEIDE ALVES DE FREITAS, matrícula nº
690.491-2, do encargo de responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual
do Ensino Fundamental e Médio Monsenhor Salles, na cidade de Campina Grande.

UPG:  001              UTB:  13101

Portaria nº   1797Portaria nº   1797Portaria nº   1797Portaria nº   1797Portaria nº   1797  João Pessoa,     22      de    03       de 2007. João Pessoa,     22      de    03       de 2007. João Pessoa,     22      de    03       de 2007. João Pessoa,     22      de    03       de 2007. João Pessoa,     22      de    03       de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 33, inciso I, da Lei Complemen-
tar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ZENEIDE GOMES CARNEIRO, matrícula nº 85.193-1,
com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de  Vice-Diretor da Escola Estadual de
Educação Infantil, Fundamental e Médio Dona Alice Carneiro na cidade de João Pessoa.

UPG: 200 UTB: 11104
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SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOGOGOGOGOVERNO DO ESTVERNO DO ESTVERNO DO ESTVERNO DO ESTVERNO DO ESTADOADOADOADOADO
Governador Cássio Cunha LimaGovernador Cássio Cunha LimaGovernador Cássio Cunha LimaGovernador Cássio Cunha LimaGovernador Cássio Cunha Lima

Anual .......................................................................................................... R$ 400,00
Semestral .................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ........................................................................................... R$    3,00

FRED KENNEDY DE A. MENEZESFRED KENNEDY DE A. MENEZESFRED KENNEDY DE A. MENEZESFRED KENNEDY DE A. MENEZESFRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

GEOGEOGEOGEOGEOVVVVVALDO CALDO CALDO CALDO CALDO CARARARARARVVVVVALHOALHOALHOALHOALHO
DIRETOR TÉCNICO

CARLOS A. GONDIM DE OLIVEIRACARLOS A. GONDIM DE OLIVEIRACARLOS A. GONDIM DE OLIVEIRACARLOS A. GONDIM DE OLIVEIRACARLOS A. GONDIM DE OLIVEIRA
DIRETOR ADMINISTRATIVO

Portaria nº  1804Portaria nº  1804Portaria nº  1804Portaria nº  1804Portaria nº  1804      João Pessoa,    23     de    03     de 2007.     João Pessoa,    23     de    03     de 2007.     João Pessoa,    23     de    03     de 2007.     João Pessoa,    23     de    03     de 2007.     João Pessoa,    23     de    03     de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E dispensar, a pedido JOSE CARLOS ANTUNES DE MELO,
matrícula nº 696.219-0, do encargo de responder pelo cargo em comissão, de Diretor  da Escola
Estadual  do Ensino Fundamental e Médio José Vitorino de Medeiros, na cidade de Sossego.

UPG: 016 UTB: 14030

Portaria nº 1805Portaria nº 1805Portaria nº 1805Portaria nº 1805Portaria nº 1805      João Pessoa,    23     de    03     de 2007.     João Pessoa,    23     de    03     de 2007.     João Pessoa,    23     de    03     de 2007.     João Pessoa,    23     de    03     de 2007.     João Pessoa,    23     de    03     de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, TEREZINHA AMERICA DE ALMEIDA,
matrícula nº 83.902-7, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Enéas de Carvalho, na cidade de Santa Rita.

UPG: 033 UTB: 11134

Portaria nº  1806Portaria nº  1806Portaria nº  1806Portaria nº  1806Portaria nº  1806      João Pessoa,     23     de    03    de 2007.     João Pessoa,     23     de    03    de 2007.     João Pessoa,     23     de    03    de 2007.     João Pessoa,     23     de    03    de 2007.     João Pessoa,     23     de    03    de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E exonerar, a pedido,de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MATILDE CHAVES NUNES, matrícula nº
63.537-5, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Vice-Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor LUIZ GONZAGA DE ALBUQUERQUE
BURITY-CEPES, na cidade de  João Pessoa.

UPG: 200 UTB: 11066

Portaria nº  1807Portaria nº  1807Portaria nº  1807Portaria nº  1807Portaria nº  1807       João Pessoa,    23     de    03     de 2007.      João Pessoa,    23     de    03     de 2007.      João Pessoa,    23     de    03     de 2007.      João Pessoa,    23     de    03     de 2007.      João Pessoa,    23     de    03     de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E dispensar, a pedido ALCEBIADES GOMES DE OLIVEIRA,
matrícula nº 692.462-0, do encargo de responder pelo cargo em comissão, de Diretor  da Escola
Estadual  do Ensino Fundamental e Médio Renato Ribeiro Coutinho, na cidade de Alhandra.

UPG: 041 UTB: 11128

Portaria nº 1808Portaria nº 1808Portaria nº 1808Portaria nº 1808Portaria nº 1808       João Pessoa,    23     de   03     de 2007.      João Pessoa,    23     de   03     de 2007.      João Pessoa,    23     de   03     de 2007.      João Pessoa,    23     de   03     de 2007.      João Pessoa,    23     de   03     de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA REJANE DOS ANJOS FEITOZA,
matrícula nº 116.087-7, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Vice-
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Gentil Lins-CEPES, na cidade de Sapé.

UPG: 035 UTB: 11188

PPPPPororororortartartartartaria nº   1811ia nº   1811ia nº   1811ia nº   1811ia nº   1811 João Pessoa,    23      de      03        de 2007.João Pessoa,    23      de      03        de 2007.João Pessoa,    23      de      03        de 2007.João Pessoa,    23      de      03        de 2007.João Pessoa,    23      de      03        de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L R E S O L R E S O L R E S O L R E S O L V E V E V E V E V E dispensar, SILVANNA LIGIA MACHADO DE ARAUJO, matrí-
cula nº 153.377-1, do encargo de responder pelo cargo, em comissão, de Diretor da Escola Normal
Estadual Oswaldo Trigueiro de Albuquerque Melo, na cidade de Alagoa Grande.

UPG:  003 UTB: 13136

Portaria nº 1812Portaria nº 1812Portaria nº 1812Portaria nº 1812Portaria nº 1812       João Pessoa,   23     de    03     de 2007.      João Pessoa,   23     de    03     de 2007.      João Pessoa,   23     de    03     de 2007.      João Pessoa,   23     de    03     de 2007.      João Pessoa,   23     de    03     de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E exonerar, a pedido de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ROBERTO BERNARDINO DE FIGUEIREDO,
matrícula nº 141.310-4, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental Calula Leite, na cidade de Conceição.

UPG: 015   UTB: 17041

Portaria nº 1825Portaria nº 1825Portaria nº 1825Portaria nº 1825Portaria nº 1825           João Pessoa,   29    de   03   de 2007.          João Pessoa,   29    de   03   de 2007.          João Pessoa,   29    de   03   de 2007.          João Pessoa,   29    de   03   de 2007.          João Pessoa,   29    de   03   de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTO SECRETÁRIO DE ESTADO DADO DADO DADO DADO DA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCA EDUCAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULAÇÃO E CULTURA,TURA,TURA,TURA,TURA,     no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E R E S O L V E exonerar,  a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ROSA EMILIA MARTINS DE SOUSA BENVINDA,
matrícula nº 85.555-3, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental  Egmar Longo de Araújo Melo, na cidade de Patos.

UPG: 025 UTB:  16014

CONSELHO ESTCONSELHO ESTCONSELHO ESTCONSELHO ESTCONSELHO ESTADUADUADUADUADUAL DE EDUCAL DE EDUCAL DE EDUCAL DE EDUCAL DE EDUCAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 045/2007RESOLUÇÃO Nº 045/2007RESOLUÇÃO Nº 045/2007RESOLUÇÃO Nº 045/2007RESOLUÇÃO Nº 045/2007

Altera o artigo 41 da Resolução nº 188/98, que dispõe sobreAltera o artigo 41 da Resolução nº 188/98, que dispõe sobreAltera o artigo 41 da Resolução nº 188/98, que dispõe sobreAltera o artigo 41 da Resolução nº 188/98, que dispõe sobreAltera o artigo 41 da Resolução nº 188/98, que dispõe sobre
normas complementares para o Sistema Estadual de Ensino.normas complementares para o Sistema Estadual de Ensino.normas complementares para o Sistema Estadual de Ensino.normas complementares para o Sistema Estadual de Ensino.normas complementares para o Sistema Estadual de Ensino.

O CONSELHO ESTCONSELHO ESTCONSELHO ESTCONSELHO ESTCONSELHO ESTADUADUADUADUADUAL DE EDUCAL DE EDUCAL DE EDUCAL DE EDUCAL DE EDUCAÇÃO DAÇÃO DAÇÃO DAÇÃO DAÇÃO DA PA PA PA PA PARAÍBARAÍBARAÍBARAÍBARAÍBA,A,A,A,A, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e de conformidade com decisão tomada em reunião Plenária,

RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º - Alterar o artigo 41 da Resolução nº 188/98, de 03 de dezembro de 1998,

que passa a vigorar com a seguinte redação:
“““““Art. 41 – No histórico escolar de aluno que tiver sido aprovado em componente

curricular em que estava dependente, deverá (ão) constar a(s) disciplina(s) e respectiva(s) nota(s),
no local destinado à observação”.

Art. 2º -Art. 2º -Art. 2º -Art. 2º -Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3ºArt. 3ºArt. 3ºArt. 3ºArt. 3º - Revoga o parágrafo único do art. 41 da Resolução 188/98.
Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação, 01 de março de 2007.

Receita
AGÊNCIA DE POCINHOSAGÊNCIA DE POCINHOSAGÊNCIA DE POCINHOSAGÊNCIA DE POCINHOSAGÊNCIA DE POCINHOS

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00001/2007/POCARIA Nº 00001/2007/POCARIA Nº 00001/2007/POCARIA Nº 00001/2007/POCARIA Nº 00001/2007/POC         6 de Fevereiro de 2007        6 de Fevereiro de 2007        6 de Fevereiro de 2007        6 de Fevereiro de 2007        6 de Fevereiro de 2007

O Coletor Estadual AGÊNCIA DE POCINHOS O Coletor Estadual AGÊNCIA DE POCINHOS O Coletor Estadual AGÊNCIA DE POCINHOS O Coletor Estadual AGÊNCIA DE POCINHOS O Coletor Estadual AGÊNCIA DE POCINHOS , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0080302007-4;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I.CANCELARCANCELARCANCELARCANCELARCANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/POCAnexo da Portaria Nº 00001/2007/POCAnexo da Portaria Nº 00001/2007/POCAnexo da Portaria Nº 00001/2007/POCAnexo da Portaria Nº 00001/2007/POC
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AGÊNCIA DE ALAGOA GRANDEAGÊNCIA DE ALAGOA GRANDEAGÊNCIA DE ALAGOA GRANDEAGÊNCIA DE ALAGOA GRANDEAGÊNCIA DE ALAGOA GRANDE

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00001/2007/ALGARIA Nº 00001/2007/ALGARIA Nº 00001/2007/ALGARIA Nº 00001/2007/ALGARIA Nº 00001/2007/ALG 6 de Março de 20076 de Março de 20076 de Março de 20076 de Março de 20076 de Março de 2007

O Coletor Estadual da AGÊNCIA DE ALAGOA GRANDEO Coletor Estadual da AGÊNCIA DE ALAGOA GRANDEO Coletor Estadual da AGÊNCIA DE ALAGOA GRANDEO Coletor Estadual da AGÊNCIA DE ALAGOA GRANDEO Coletor Estadual da AGÊNCIA DE ALAGOA GRANDE , usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado
pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0150792007-5;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I.CANCELARCANCELARCANCELARCANCELARCANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 06/03/2007.

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/ALGAnexo da Portaria Nº 00001/2007/ALGAnexo da Portaria Nº 00001/2007/ALGAnexo da Portaria Nº 00001/2007/ALGAnexo da Portaria Nº 00001/2007/ALG
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AAAAAGÊNCIA DE GÊNCIA DE GÊNCIA DE GÊNCIA DE GÊNCIA DE ALAALAALAALAALAGOGOGOGOGOA NOA NOA NOA NOA NOVVVVVAAAAA

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00001/2007/ALNARIA Nº 00001/2007/ALNARIA Nº 00001/2007/ALNARIA Nº 00001/2007/ALNARIA Nº 00001/2007/ALN      28 de Fevereiro de 2007     28 de Fevereiro de 2007     28 de Fevereiro de 2007     28 de Fevereiro de 2007     28 de Fevereiro de 2007

O SubgerO SubgerO SubgerO SubgerO Subgerente da ente da ente da ente da ente da AAAAAGÊNCIA DE GÊNCIA DE GÊNCIA DE GÊNCIA DE GÊNCIA DE ALAALAALAALAALAGOGOGOGOGOA NOA NOA NOA NOA NOVVVVVAAAAA, usando das atribuições
que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0128402007-0;
ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I. RESTRESTRESTRESTRESTABELECERABELECERABELECERABELECERABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. DeclararDeclararDeclararDeclararDeclarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro



João PJoão PJoão PJoão PJoão Pessoa - essoa - essoa - essoa - essoa - TTTTTerça-feira,erça-feira,erça-feira,erça-feira,erça-feira, 03  de  03  de  03  de  03  de  03  de AbrAbrAbrAbrAbril de 2007il de 2007il de 2007il de 2007il de 2007 33333Diário Oficial

��������	

�������

���	
�	���� �������	� ��������	����
������
��

������	�

����	��������
�����
����
����
���
��

�
��
���

����
��
�
�
��			���������������

�� ��� 			���!����


�
�
�

��
�����
%����

 

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/ALNAnexo da Portaria Nº 00001/2007/ALNAnexo da Portaria Nº 00001/2007/ALNAnexo da Portaria Nº 00001/2007/ALNAnexo da Portaria Nº 00001/2007/ALN

COLETCOLETCOLETCOLETCOLETORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTADUADUADUADUADUAL DE CUITEAL DE CUITEAL DE CUITEAL DE CUITEAL DE CUITE

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00001/2007/CUIARIA Nº 00001/2007/CUIARIA Nº 00001/2007/CUIARIA Nº 00001/2007/CUIARIA Nº 00001/2007/CUI           11 de J          11 de J          11 de J          11 de J          11 de Janeiraneiraneiraneiraneiro de 2007o de 2007o de 2007o de 2007o de 2007

O Subgerente da C. E. DE CUITE O Subgerente da C. E. DE CUITE O Subgerente da C. E. DE CUITE O Subgerente da C. E. DE CUITE O Subgerente da C. E. DE CUITE , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I.CANCELARCANCELARCANCELARCANCELARCANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 11/01/2007.

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/CUIAnexo da Portaria Nº 00001/2007/CUIAnexo da Portaria Nº 00001/2007/CUIAnexo da Portaria Nº 00001/2007/CUIAnexo da Portaria Nº 00001/2007/CUI
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COLETCOLETCOLETCOLETCOLETORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTADUADUADUADUADUAL DE PIANCOAL DE PIANCOAL DE PIANCOAL DE PIANCOAL DE PIANCO

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00001/2006/PICARIA Nº 00001/2006/PICARIA Nº 00001/2006/PICARIA Nº 00001/2006/PICARIA Nº 00001/2006/PIC      21 de Setembro de 2006     21 de Setembro de 2006     21 de Setembro de 2006     21 de Setembro de 2006     21 de Setembro de 2006

O Subgerente da C. E. DE PIANCOO Subgerente da C. E. DE PIANCOO Subgerente da C. E. DE PIANCOO Subgerente da C. E. DE PIANCOO Subgerente da C. E. DE PIANCO , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I.RESTRESTRESTRESTRESTABELECERABELECERABELECERABELECERABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 21/09/2006.

Anexo da Portaria Nº 00001/2006/PICAnexo da Portaria Nº 00001/2006/PICAnexo da Portaria Nº 00001/2006/PICAnexo da Portaria Nº 00001/2006/PICAnexo da Portaria Nº 00001/2006/PIC
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COLETCOLETCOLETCOLETCOLETORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTADUADUADUADUADUAL DE ITAL DE ITAL DE ITAL DE ITAL DE ITAPORANGAAPORANGAAPORANGAAPORANGAAPORANGA

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00001/2007/ITPARIA Nº 00001/2007/ITPARIA Nº 00001/2007/ITPARIA Nº 00001/2007/ITPARIA Nº 00001/2007/ITP         25 de Janeiro de 2007        25 de Janeiro de 2007        25 de Janeiro de 2007        25 de Janeiro de 2007        25 de Janeiro de 2007

O Coletor Estadual da C.O Coletor Estadual da C.O Coletor Estadual da C.O Coletor Estadual da C.O Coletor Estadual da C. E. E. E. E. E. DE IT DE IT DE IT DE IT DE ITAPORANGAAPORANGAAPORANGAAPORANGAAPORANGA, usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 00574820078;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I. RESTRESTRESTRESTRESTABELECERABELECERABELECERABELECERABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/ITPAnexo da Portaria Nº 00001/2007/ITPAnexo da Portaria Nº 00001/2007/ITPAnexo da Portaria Nº 00001/2007/ITPAnexo da Portaria Nº 00001/2007/ITP
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Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 00559320078;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I.CANCELARCANCELARCANCELARCANCELARCANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00002/2007/SJRAnexo da Portaria Nº 00002/2007/SJRAnexo da Portaria Nº 00002/2007/SJRAnexo da Portaria Nº 00002/2007/SJRAnexo da Portaria Nº 00002/2007/SJR
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COLETCOLETCOLETCOLETCOLETORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTADUADUADUADUADUAL DE BELEMAL DE BELEMAL DE BELEMAL DE BELEMAL DE BELEM

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00001/2007/BELARIA Nº 00001/2007/BELARIA Nº 00001/2007/BELARIA Nº 00001/2007/BELARIA Nº 00001/2007/BEL 1 de Março de 20071 de Março de 20071 de Março de 20071 de Março de 20071 de Março de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE BELEM O Coletor Estadual C. E. DE BELEM O Coletor Estadual C. E. DE BELEM O Coletor Estadual C. E. DE BELEM O Coletor Estadual C. E. DE BELEM , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 056.056.2006-1;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I.CANCELARCANCELARCANCELARCANCELARCANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.</U< td>

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/BELAnexo da Portaria Nº 00001/2007/BELAnexo da Portaria Nº 00001/2007/BELAnexo da Portaria Nº 00001/2007/BELAnexo da Portaria Nº 00001/2007/BEL
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AAAAAGÊNCIA DE BGÊNCIA DE BGÊNCIA DE BGÊNCIA DE BGÊNCIA DE BARRA DE SANTARRA DE SANTARRA DE SANTARRA DE SANTARRA DE SANTA RA RA RA RA ROSAOSAOSAOSAOSA

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00001/2007/BSRARIA Nº 00001/2007/BSRARIA Nº 00001/2007/BSRARIA Nº 00001/2007/BSRARIA Nº 00001/2007/BSR          25 de Janeiro de 2007         25 de Janeiro de 2007         25 de Janeiro de 2007         25 de Janeiro de 2007         25 de Janeiro de 2007

O Coletor Estadual O Coletor Estadual O Coletor Estadual O Coletor Estadual O Coletor Estadual AAAAAGÊNCIA DE BGÊNCIA DE BGÊNCIA DE BGÊNCIA DE BGÊNCIA DE BARRA DE SANTARRA DE SANTARRA DE SANTARRA DE SANTARRA DE SANTA RA RA RA RA ROSA OSA OSA OSA OSA , usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado
pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I.CANCELARCANCELARCANCELARCANCELARCANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/BSRAnexo da Portaria Nº 00001/2007/BSRAnexo da Portaria Nº 00001/2007/BSRAnexo da Portaria Nº 00001/2007/BSRAnexo da Portaria Nº 00001/2007/BSR
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COLETCOLETCOLETCOLETCOLETORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTADUADUADUADUADUAL DE SAAL DE SAAL DE SAAL DE SAAL DE SAO JOO JOO JOO JOO JOAAAAAO DO RIO DO PEIXEO DO RIO DO PEIXEO DO RIO DO PEIXEO DO RIO DO PEIXEO DO RIO DO PEIXE

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00002/2007/SJRARIA Nº 00002/2007/SJRARIA Nº 00002/2007/SJRARIA Nº 00002/2007/SJRARIA Nº 00002/2007/SJR         25 de Janeiro de 2007        25 de Janeiro de 2007        25 de Janeiro de 2007        25 de Janeiro de 2007        25 de Janeiro de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE O Coletor Estadual C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE O Coletor Estadual C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE O Coletor Estadual C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE O Coletor Estadual C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE , usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado
pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,



João PJoão PJoão PJoão PJoão Pessoa - essoa - essoa - essoa - essoa - TTTTTerça-feira,erça-feira,erça-feira,erça-feira,erça-feira, 03  de  03  de  03  de  03  de  03  de AbrAbrAbrAbrAbril de 2007il de 2007il de 2007il de 2007il de 200744444 Diário Oficial

COLETCOLETCOLETCOLETCOLETORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTADUADUADUADUADUAL DE CAL DE CAL DE CAL DE CAL DE CABEDELOABEDELOABEDELOABEDELOABEDELO

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00003/2007/CARIA Nº 00003/2007/CARIA Nº 00003/2007/CARIA Nº 00003/2007/CARIA Nº 00003/2007/CABABABABAB 6 de Março de 20076 de Março de 20076 de Março de 20076 de Março de 20076 de Março de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELOO Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELOO Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELOO Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELOO Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0149122007-4;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I. RESTRESTRESTRESTRESTABELECERABELECERABELECERABELECERABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 06/03/2007.

Anexo da Portaria Nº 00003/2007/CABAnexo da Portaria Nº 00003/2007/CABAnexo da Portaria Nº 00003/2007/CABAnexo da Portaria Nº 00003/2007/CABAnexo da Portaria Nº 00003/2007/CAB
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COLETCOLETCOLETCOLETCOLETORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTADUADUADUADUADUAL DE PEDRAS DE FOGOAL DE PEDRAS DE FOGOAL DE PEDRAS DE FOGOAL DE PEDRAS DE FOGOAL DE PEDRAS DE FOGO

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00001/2007/PEFARIA Nº 00001/2007/PEFARIA Nº 00001/2007/PEFARIA Nº 00001/2007/PEFARIA Nº 00001/2007/PEF      26 de Fevereiro de 2007     26 de Fevereiro de 2007     26 de Fevereiro de 2007     26 de Fevereiro de 2007     26 de Fevereiro de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE PEDRAS DE FOGO O Coletor Estadual C. E. DE PEDRAS DE FOGO O Coletor Estadual C. E. DE PEDRAS DE FOGO O Coletor Estadual C. E. DE PEDRAS DE FOGO O Coletor Estadual C. E. DE PEDRAS DE FOGO , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0122912007-6;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I.CANCELARCANCELARCANCELARCANCELARCANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 26/02/2007.

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/PEFAnexo da Portaria Nº 00001/2007/PEFAnexo da Portaria Nº 00001/2007/PEFAnexo da Portaria Nº 00001/2007/PEFAnexo da Portaria Nº 00001/2007/PEF
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COLETCOLETCOLETCOLETCOLETORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTADUADUADUADUADUAL DE UIRAAL DE UIRAAL DE UIRAAL DE UIRAAL DE UIRAUNAUNAUNAUNAUNA
     
PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00002/2007/UIRARIA Nº 00002/2007/UIRARIA Nº 00002/2007/UIRARIA Nº 00002/2007/UIRARIA Nº 00002/2007/UIR      15 de Fevereiro de 2007     15 de Fevereiro de 2007     15 de Fevereiro de 2007     15 de Fevereiro de 2007     15 de Fevereiro de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE UIRAUNA O Coletor Estadual C. E. DE UIRAUNA O Coletor Estadual C. E. DE UIRAUNA O Coletor Estadual C. E. DE UIRAUNA O Coletor Estadual C. E. DE UIRAUNA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0108312007-7;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I.CANCELARCANCELARCANCELARCANCELARCANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00002/2007/UIRAnexo da Portaria Nº 00002/2007/UIRAnexo da Portaria Nº 00002/2007/UIRAnexo da Portaria Nº 00002/2007/UIRAnexo da Portaria Nº 00002/2007/UIR
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COLETCOLETCOLETCOLETCOLETORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTADUADUADUADUADUAL DE SANTAL DE SANTAL DE SANTAL DE SANTAL DE SANTA LUZIAA LUZIAA LUZIAA LUZIAA LUZIA

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 00001/2007/SLUARIA Nº 00001/2007/SLUARIA Nº 00001/2007/SLUARIA Nº 00001/2007/SLUARIA Nº 00001/2007/SLU         24 de Janeiro de 2007        24 de Janeiro de 2007        24 de Janeiro de 2007        24 de Janeiro de 2007        24 de Janeiro de 2007

O Coletor Estadual da C.O Coletor Estadual da C.O Coletor Estadual da C.O Coletor Estadual da C.O Coletor Estadual da C. E. E. E. E. E. DE SANT DE SANT DE SANT DE SANT DE SANTA LUZIAA LUZIAA LUZIAA LUZIAA LUZIA , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 005403/2007-2;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

durante 06 (seis) meses consecutivos, apresentou(aram) sem movimento, ou não apresentou(aram),
à repartição fiscal de seu domicílio a Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVE:VE :VE :VE :VE :
I.SUSPENDERSUSPENDERSUSPENDERSUSPENDERSUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 24/01/2007

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/SLUAnexo da Portaria Nº 00001/2007/SLUAnexo da Portaria Nº 00001/2007/SLUAnexo da Portaria Nº 00001/2007/SLUAnexo da Portaria Nº 00001/2007/SLU
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CONSELHO DE RECURSOS FISCAISCONSELHO DE RECURSOS FISCAISCONSELHO DE RECURSOS FISCAISCONSELHO DE RECURSOS FISCAISCONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

RecurRecurRecurRecurRecurso nº CRF- 411/2006                                         so nº CRF- 411/2006                                         so nº CRF- 411/2006                                         so nº CRF- 411/2006                                         so nº CRF- 411/2006                                         AcórAcórAcórAcórAcórdão nº 043/2007dão nº 043/2007dão nº 043/2007dão nº 043/2007dão nº 043/2007

1ª Recorrente1ª Recorrente1ª Recorrente1ª Recorrente1ª Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS: GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS: GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS: GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS: GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
1ª Recorrida1ª Recorrida1ª Recorrida1ª Recorrida1ª Recorrida : CLAÚDIO GOMES D: CLAÚDIO GOMES D: CLAÚDIO GOMES D: CLAÚDIO GOMES D: CLAÚDIO GOMES DA SILA SILA SILA SILA SILVVVVVAAAAA
2ª Recorrente2ª Recorrente2ª Recorrente2ª Recorrente2ª Recorrente : CLAÚDIO GOMES D: CLAÚDIO GOMES D: CLAÚDIO GOMES D: CLAÚDIO GOMES D: CLAÚDIO GOMES DA SILA SILA SILA SILA SILVVVVVAAAAA
2ª Recorrida2ª Recorrida2ª Recorrida2ª Recorrida2ª Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS: GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS: GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS: GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS: GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
PreparadoraPreparadoraPreparadoraPreparadoraPreparadora : COLET: COLET: COLET: COLET: COLETORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTORIA ESTADUADUADUADUADUAL DE SÃO BENTAL DE SÃO BENTAL DE SÃO BENTAL DE SÃO BENTAL DE SÃO BENTOOOOO



João PJoão PJoão PJoão PJoão Pessoa - essoa - essoa - essoa - essoa - TTTTTerça-feira,erça-feira,erça-feira,erça-feira,erça-feira, 03  de  03  de  03  de  03  de  03  de AbrAbrAbrAbrAbril de 2007il de 2007il de 2007il de 2007il de 2007 55555Diário Oficial

AutuantesAutuantesAutuantesAutuantesAutuantes : RANIERE ANTÔNIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: RANIERE ANTÔNIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: RANIERE ANTÔNIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: RANIERE ANTÔNIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: RANIERE ANTÔNIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA
RelatoraRelatoraRelatoraRelatoraRelatora : CONS.ª P: CONS.ª P: CONS.ª P: CONS.ª P: CONS.ª PAAAAATRÍCIA MÁRCIA DE TRÍCIA MÁRCIA DE TRÍCIA MÁRCIA DE TRÍCIA MÁRCIA DE TRÍCIA MÁRCIA DE ARRARRARRARRARRUDUDUDUDUDA BA BA BA BA BARBOSAARBOSAARBOSAARBOSAARBOSA

FFFFFALALALALALTTTTTA DE LANÇAMENTA DE LANÇAMENTA DE LANÇAMENTA DE LANÇAMENTA DE LANÇAMENTO DE NOO DE NOO DE NOO DE NOO DE NOTTTTTA FISCA FISCA FISCA FISCA FISCAL DE ENTRADAL DE ENTRADAL DE ENTRADAL DE ENTRADAL DE ENTRADAAAAA
DE MERCADORIAS E OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – DIFE-DE MERCADORIAS E OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – DIFE-DE MERCADORIAS E OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – DIFE-DE MERCADORIAS E OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – DIFE-DE MERCADORIAS E OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – DIFE-
RENCIAL DE RENCIAL DE RENCIAL DE RENCIAL DE RENCIAL DE ALÍQUOALÍQUOALÍQUOALÍQUOALÍQUOTTTTTA NÃO RECOLHIDOA NÃO RECOLHIDOA NÃO RECOLHIDOA NÃO RECOLHIDOA NÃO RECOLHIDO
Consubstanciada nos autos a presunção de omissão de vendas de
mercadorias pertinente a ausência do registro de nota fiscal no livro
correspondente, e penalidade em decorrência do descumprimento de
obrigação acessória. No tocante ao diferencial de alíquota, ficou
comprovada a ilegitimidade da aplicação da redução da base de cálcu-
lo do imobilizado.  Mantida a decisão recorrida com o ajuste realiza-
do. Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSO HIERÁRQUICO PRRECURSO HIERÁRQUICO PRRECURSO HIERÁRQUICO PRRECURSO HIERÁRQUICO PRRECURSO HIERÁRQUICO PROOOOOVIDO EM PVIDO EM PVIDO EM PVIDO EM PVIDO EM PARARARARARTE E TE E TE E TE E TE E VVVVVOLUN-OLUN-OLUN-OLUN-OLUN-
TÁRIO DESPROVIDO.TÁRIO DESPROVIDO.TÁRIO DESPROVIDO.TÁRIO DESPROVIDO.TÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M A C O R D A M A C O R D A M A C O R D A M A C O R D A M      os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da relatora, , , , , pelo recebimento dos recursos HIERÁRQUICOHIERÁRQUICOHIERÁRQUICOHIERÁRQUICOHIERÁRQUICO, por
regular, e VVVVVOLUNTÁRIOOLUNTÁRIOOLUNTÁRIOOLUNTÁRIOOLUNTÁRIO, por regular e tempestivo, e quanto ao mérito, pelo PPPPPARCIAL PRARCIAL PRARCIAL PRARCIAL PRARCIAL PRO-O-O-O-O-
VIMENTO DO PRIMEIROVIMENTO DO PRIMEIROVIMENTO DO PRIMEIROVIMENTO DO PRIMEIROVIMENTO DO PRIMEIRO e DESPROVIMENTODESPROVIMENTODESPROVIMENTODESPROVIMENTODESPROVIMENTO DO SEGUNDODO SEGUNDODO SEGUNDODO SEGUNDODO SEGUNDO, para que seja alterada a
decisão recorrida quanto ao montante do crédito tributário exigido, todavia, mantendo-se o
julgamento pela PPPPPARCIALARCIALARCIALARCIALARCIAL PRPRPRPRPROCEDÊNCIA OCEDÊNCIA OCEDÊNCIA OCEDÊNCIA OCEDÊNCIA do Auto de Infração de Estabelecimento nº
93300008.09.00002167/2005-6593300008.09.00002167/2005-6593300008.09.00002167/2005-6593300008.09.00002167/2005-6593300008.09.00002167/2005-65, datado de 10 de outubro de 2005, lavrado contra o contribu-
inte CLÁUDIO GOMES DCLÁUDIO GOMES DCLÁUDIO GOMES DCLÁUDIO GOMES DCLÁUDIO GOMES DA SILA SILA SILA SILA SILVVVVVAAAAA, inscrito no CCICMS sob o nº 16.135.804-7, para tornar
exigível pela Fazenda Estadual o crédito tributário num quantum de R$ 5.431,68R$ 5.431,68R$ 5.431,68R$ 5.431,68R$ 5.431,68 (cinco mil,(cinco mil,(cinco mil,(cinco mil,(cinco mil,
quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos)quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos)quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos)quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos)quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos), sendo R$ 2.562,44 (dois mil,R$ 2.562,44 (dois mil,R$ 2.562,44 (dois mil,R$ 2.562,44 (dois mil,R$ 2.562,44 (dois mil,
quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) de ICMSICMSICMSICMSICMS, por infringên-
cia aos arts. 158, I, 160, I, e 646, 119, VIII e 272, 106, II, “c” e §1º c/c arts. 2º, §1º, IV, 3º, XIV
e 14, X, todos do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e R$R$R$R$R$ 2.869,242.869,242.869,242.869,242.869,24 (dois mil,(dois mil,(dois mil,(dois mil,(dois mil,
oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos) oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos) oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos) oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos) oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos) de multa por infraçãomulta por infraçãomulta por infraçãomulta por infraçãomulta por infração nos
moldes dos arts. 82, II, “e”, V, “f”, e 85, II, “b”, ambos da Lei 6.379/96.

Registre-se que o contribuinte já recolheu parte do valor devido acima, por
intermédio dos DAR’s nºs 1250212715 (fl. 31) e 1250220580 (fl. 32) e DAR nº 3000136679 (fl.
50), remanescendo a recolher a quantia de R$ 4.320,00 (quatro mil, e trezentos e vinte reais).

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R. I .
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais,Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais,Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais,Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais,Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 16 de fevereiro de 2007.em 16 de fevereiro de 2007.em 16 de fevereiro de 2007.em 16 de fevereiro de 2007.em 16 de fevereiro de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros, , JOSÉ DE ASSIS LIMA, ROBER-
TO FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.


